
 
PORTARIA Nº 1190, DE 27 DE MAIO DE 2021. 

 
 

 
 CONCEDE GOZO DE FÉRIAS REGULAMENTARES A 

SERVIDORES QUE MENCIONAM. 
 
  
    O Prefeito Municipal de Comendador Gomes, no uso de 
suas atribuições,  
 
    Considerando que os servidores abaixo nomeados têm 
direito ao gozo de férias regulamentares. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares aos servidores infracitados conforme especificado: 
 

 
SERVIDOR  

 
CARGO EFETIVO 

PERÍODO AQUISITIVO DATA DE INÍCIO E 
FIM DAS FÉRIAS 

Abdone Machado 
Diniz 

PM – CHS  – Chefe de 
Setor de Obras 

02.06.2020 a 01.06.2021 07.06.2021 a 06.07.2021 

Adadiane Felisbino 
de Oliveira 

Assessor do Coordenador 
do CRAS 

15.02.2020 a 14.02.2021 07.06.2021 a 06.07.2021 

Andreia Martins PM – REC - Recepcionista 02.02.2020 a 01.02.2021 07.06.2021 a 06.07.2021 
Andreia Silvero 
Oliveira Alves 

Conselheiro Tutelar 10.01.2020 a 09.01.2021 25.05.2021 a 23.06.2021 

Beatriz Dias Pereira 
dos Santos 

PM – ACD – Auxiliar de 
Saúde Bucal 

13.05.2020 a 12.05.2021 07.06.2021 a 06.07.2021 

Daiene da Silva PM – LII – ASG – 
Limpeza Interna 

13.05.2020 a 12.05.2021 07.06.2021 a 06.07.2021 

Hécio Mendes 
Borges 

PM – ARU – ASG – Área 
Rural 

13.05.2020 a 12.05.2021 07.06.2021 a 06.07.2021 

Horacio Pereira de 
Morais Neto 

PM – ARU – ASG – Área 
Rural 

13.05.2020 a 12.05.2021 07.06.2021 a 06.07.2021 

Joseny dos Reis 
Pereira 

PM – AUO – Auxiliar 
Operacional 

01.06.2020 a 31.05.2021 07.06.2021 a 06.07.2021 

Lindamar Batista 
Pedro 

PM – AVS – ASG – 
Auxiliar de Vigilância 
Sanitária 

27.03.2020 a 26.03.2021 01.06.2021 a 30.06.2021 

Patrícia Rosa Silva PM – LIU – ASG – 
Limpeza Urbana 

13.05.2020 a 12.05.2021 07.06.2021 a 06.07.2021 

Salomão Luiz de PM – VLE – Motorista de 14.02.2020 a 13.02.2021 07.06.2021 a 06.07.2021 



Freitas Veículos Leves 
Função: Encarregado da 
Coordenação Municipal 
de Desenvolvimento 
Urbano e Rural 

Selma Martins PM – LII – ASG – 
Limpeza Interna 

22.02.2020 a 21.02.2021 07.06.2021 a 06.07.2021 

                              
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na 

data de sua publicação. 
     

Comendador Gomes, 27 de maio de 2021. 
 
 

______________________________ 
Jerônimo Santana Neto 

Prefeito Municipal 
 


